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PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

CIPRiA

E A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal de
Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao SUBSTITUTIVONº
1 AO PROJETO DE LEI Nº 1.140/2021 “QUE ALTERA A LEI MUNICIPALNº 2.875, DE 27
DE SETEMBRO DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” , emite o respectivo parecer e

voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições
“das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições

que lhe são apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira

e Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido
Projeto de Lei. 

Esta Relatoria constatou que o Substitutivo Nº 1 ao Projeto de lei nº
1.140/2021 tem como objetivo alterar a lei municipal nº 2.875, de 27 de setembro de

1994, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a

necessidadetemporária de excepcional interesse público.

O referido substitutivo torna expressa a previsão legal de contratação
temporária para a substituição de servidores afastados de suas funções em razão do
gozo de férias ou de licenças concedidas na forma da lei, por se tratar de ocorrências
alheias ao controle da Administração Pública que podem resultar em seu

desaparelhamentotransitório.
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Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Substitutivo ao Projeto de Lei.

 
CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO
SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI 1.140/2021.
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